
‭INDICAÇÃO Nº 361/2025.‬

‭Rio Negro, PR, 04 de Agosto de 2025.‬

‭Ementa:‬‭Solicita‬‭o‬‭patrolamento‬‭e‬‭empedramento‬‭da‬

‭estrada‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭à‬ ‭propriedade‬ ‭das‬ ‭famílias‬ ‭dos‬

‭senhores‬ ‭Gilmar‬ ‭Alves‬‭dos‬‭Santos‬‭e‬‭Leônidas‬‭Alves‬

‭dos Santos, na comunidade de Ovelhas.‬

‭O‬ ‭Vereador‬ ‭que‬ ‭esta‬ ‭subscreve,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬ ‭atribuições‬ ‭legais‬ ‭e‬ ‭regimentais,‬ ‭com‬

‭fundamento‬‭no‬‭art.‬‭107‬‭do‬‭Regimento‬‭Interno‬‭desta‬‭Casa‬‭de‬‭Leis,‬‭vem‬‭respeitosamente‬‭solicitar‬‭à‬

‭Secretaria‬‭Municipal‬‭de‬‭Obras‬‭e‬‭Serviços‬‭Urbanos‬‭que‬‭realize‬‭o‬‭patrolamento‬‭e‬‭empedramento‬‭da‬

‭estrada‬ ‭de‬ ‭acesso‬ ‭às‬ ‭propriedades‬ ‭dos‬ ‭senhores‬ ‭Gilmar‬ ‭Alves‬‭dos‬‭Santos‬‭e‬‭Leônidas‬‭Alves‬‭dos‬

‭Santos, situadas na comunidade de Ovelhas.‬

‭Justificativa‬‭:‬‭A‬‭estrada‬‭mencionada‬‭encontra-se‬‭em‬‭más‬‭condições‬‭de‬‭trafegabilidade,‬‭com‬

‭muitos‬‭buracos,‬‭desníveis‬‭e‬‭falta‬‭de‬‭cobertura‬‭adequada,‬‭dificultando‬‭o‬‭deslocamento‬‭das‬‭famílias‬

‭e o escoamento da produção agrícola.‬

‭O‬‭serviço‬‭de‬‭patrolamento‬‭e‬‭posterior‬‭empedramento‬‭é‬‭essencial‬‭para‬‭melhorar‬‭a‬‭mobilidade‬‭rural,‬

‭garantir‬ ‭o‬ ‭acesso‬ ‭seguro‬ ‭às‬ ‭propriedades‬ ‭e‬ ‭assegurar‬ ‭que‬ ‭veículos,‬ ‭inclusive‬ ‭os‬ ‭de‬ ‭transporte‬

‭escolar e máquinas agrícolas, possam circular sem prejuízos.‬

‭Além‬ ‭de‬ ‭atender‬ ‭a‬ ‭uma‬ ‭justa‬ ‭reivindicação‬ ‭das‬ ‭famílias‬ ‭residentes,‬ ‭a‬ ‭melhoria‬ ‭desta‬ ‭estrada‬

‭fortalece‬ ‭o‬ ‭compromisso‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭infraestrutura‬ ‭rural‬ ‭e‬ ‭contribui‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭desenvolvimento‬ ‭das‬

‭atividades produtivas da região.‬

‭Dessa‬‭forma,‬‭contamos‬‭com‬‭o‬‭apoio‬‭do‬‭Executivo‬‭Municipal‬‭para‬‭que‬‭essa‬‭demanda‬‭seja‬‭atendida‬

‭com prioridade, proporcionando mais dignidade e segurança aos moradores da comunidade.‬

‭Atenciosamente.‬

‭LUIZ FELIPE STAFIN - PSB‬
‭Vereador.‬
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